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C O N V E N Ç Ã O CQLETtVA P£ T R A 6 A L H O r201S/2Q16| 

Convenção Cofçtfva do trabalho vigência 201S/2016 que entre si celebram de um, isdo 
o SíNDICATO DOS EMPREGADOS DO COMÉROO DE IMPERATRIZ {SINCOIMP} e de 
outro ladc o SÍNOíCATO DO COMÉRÓO VAREilSTA DE IMPERATRfZ ÍSiNDíCOM). por 
seus presidentes mfra-assmados. devitíamiente autorizados por assembleias gerais, 
mediante as clausulas e condições segumtes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - ASRAíSlGÊNClÂ 
A presente convenção anrangf as caiegcnas legalmente representadas nesta 
convenção, comercio varejista e em^pf-egados no co-m-ercio de Imperârrii, 

ClAUSUU SEGUNDA - REAJUSTE SAURíAL 
Em 1.5 de Novembro de 2015, os salários dos em»pregados no comércio de smperatris. 
abrangidos por está CCT que já e.st.lo fixados acima do piso salarial da categoria 
(Cáusuía Terceira), terão reajuste satarisi de 9% (nove por cento), tendo como base os 
?alaríos recebidos em NOVEMBRO de 2014. 

Parágrafo primeiro 
Os empregados que recebem acima áo piso da categoria, admitidos entre os meses de 
Dezembro 2014 a Outubro 2015 terão reajustes conforme tabela a seguir: 

nôv/14 9.00 
áeiJU 8,25 
ian/15 7,30 
fev/15 6.75 

msr/lS 6,00 
3br/15 %2S 
mai/15 4.50 
jun/15 5.75 
iui/15 3,00 

ago/lS 2,25 
sêt/15 1,50 
out/15 G,7S 

Parágrafo seg undo 
Os fimpfega(^<i fttm..gj^;i,^^£rx]n sa^ànn mínimo, passarão a í>ercebfir ô piso saiariaf da 
cátegoria,.ôte^?^?*^%da.£_^ unjco da clausula terceira 

IDBHHH 



ClAUSUU TiRCEIBA - HSO SAURíAl 
O piso satàriai da categoria será I6UAL AO SALÁRIO MÍNIMO NACIONAL + S% (Cinco 
por cento) a partir de novernbro de 2015, 

Parágrafo único. Passarão a ter direito ao piso da categoria os empregados após D6 
Isers) meses de trabalho 

CUUSUU aUARTÂ * ART. OA LEI N.s 5,708/79. S Ú M U U TST 182 (Trtbunat 
Superior do Trabalho} 
iB\á os empregadas que trabalhem enD comissão ou que tenham au-eíiQ a 
percentagens, â indenízação será caíctiiada peia media das comissões ou percentagens 
percebidas nos últimos 12 fdore) meses de serviço. 

fb) O empregado dispensado, sem lusta cms-^ que a profeçâo do aviso prévio (30 
diasj trabalhado ou indenizado termine no perhúo de 30 dias que antecede a sua data 
base, {de 02 â 31 de oytybro/20i5) terá índenfzaçâo adicionas equivalente ao seu 
saíàno. coníorme iei acima citada; 

(c) Caso o término da proje<;âc do aviso prévio ocorra no próprio mês da correçio 
salarial, os empregados pré-avisados farão jus ao reajuste cor̂ cedido nesta convenção 
para fms de pagamento das verbas rescisórias, nâo sendo assegurado a esses a 
indeníiaçSo correspondente ao salário mensal. 

OAUSUU aUlNTA - QUE&RA DE CAIXA 
Todos empregados no exercício da função de caixa receberão uma verba estipulada de 
15% fquinze por cento) sobre o seu saiáno a título de quebrvi de caixa,, ficando o 
empregado responsável pelas diferenças que ocorrerem. 

Parágrafo uaíco. A conferencia dos valores em caixa será realizado na pre^^nça do 
operador responsável quando este for impedido peia empresa de ãcom.panhar a 
conferencia ficara isento de responssbifídadgs. 

ClAUSUU SEXTA' SAlÀRíO FtXO, VARÍÀVEl OU MISTO 
As empresas poderão celebrar contratos de trabalho com empregídos pagando 
somente salário fixo, simplesmente comissões ou pagar salário fixo + comissões. Desde 
qye fique assegurado para o =smpregado o v3;or do piso m«immo da categona, inclusive 
da oarte ?«xa daqueles que ganham hxc comissões, sem aítergçâo- do valor das 
comissões, de acordo com a CUUSULA TERCemA DESTA CCT. 

CUUSUU SÉTIMA - REPOUSO REMUNERADO ÚÚ COMISSIONADO 
Os em.pregados comissionistas terão direito ao repouso semanal remummâo. Fica 
estabelecido para efeito de cáfcuic, o seiuinte: a totalidade das comissões auferidas 
durante o mês, dividida pelo nume -̂o de dias úteis do mês e o seu resultado 



Pafágrafo único. Os gerentes que ganii^m satário fixo, nao farão jus s repouso 
remunerado sobre, gratificações, pférnios e comissões os quats as empresas |a pagam 
como ?ncêntlva a prodi i t í v idsde. 

CUUSUIA OITAVA- CÁLCULO DE FÉRIAS, AVISO PRÉVIO. 13̂  SAlÁRtO E 
HORAS EXTRAS 
O cálculo à3% férias, avíso prévio , 13? sa isno e horas extras, levarão em conta, a!ém do 
salário base. o valor medio das comissões do> últimos 12 (do2e) meses. 

CLAUSUU NONA . AVISO PRÉVIO PEIO EMPREGADOR 
O aviSO prévio obedecerá aos requisitos da Jei Federal 12.506 de 2011, ou lei que 
porventura venha a lhe dar nova forma, 

CUUSUU DECIMA - AVISO PRÉVIO PElO EMPREGADO 
O âviso previO pago peio funcfonafic codera ver descontado das seguintes verbas 
fBSCisòfí3s: saidC' de salarso, 13," salário, feríâs e F6T5, nào fícando tondicsonado 
somente ao saído de salario.. 

CUUSUU DÉCIMA PRIMEIRA - CHEQUES IRREQUURES E/OU SEM FUNDOS 
'Vão se desconiarão dos i a l ã r í o v CÍOF. em.oregados os valore*, referentes ^^QÍ -'.neo-je -̂
irreguíares e/ou sen- r u í d o s ':u'!Ci''"^n*ev -i.» ;i-ja>>c',ier v «^ f -dá i , descJe Cjue setar" 
acatcdas as r.orm;?? da rrrr-pz-esa icrvor-tío ser p̂ -ê .-ŝ mente C'SU3De'ecidOi Serãc 
descontado^ o~ -^lesmos não foren^ auTor-zados Dela gerenciO ou propr^-etaríc. 

O À U S U U DECIMA SEGUNDA - ANOTAÇÕES NA CT,P.S, 
As 3rripres2s serSo abfigarjss r.o: >?rmrji lpgib'.3r.í?o rr:-.b5!h::r3, -i r̂ rcHjedrr 
anotíiçôes r íi C r p j,. H.C.̂  seus efr-r^rp^^ados c:;'~'tss'-~n<',tjí'; especiHraíidc o sa^arso -''src, 
Quanor hc-uví., toJ3Vi3 r.ào st-r.* or fgad :^ n esDec^tícar o perc^ntuat dè 'eip ?̂cl!v̂ =• 
comissão. 

CUUSUU DÉCIMA TERCEIRA - DIA DO COMIRClÁRiO 
As empresâs comerciais pertencentes 2 categoria económica abrangida peia p reseme 
convenção coiet»va de trabalho, nar. f u n c i o n á r i o em caráter excepciona! oa segunda-
imd de czmsvai de 2016, em homenagem ao dia dos comerdàr ios fiando esse dia 
con'iO dia de de.scanso rem.unerade. 

CUUSlrl^a OFCIMA QUARTA - COMPROVANTE DE PAGAMENTO 
As empresas fornecerâQ mensalmente aos empregados recibos ou documentos 
simiíares, nos quais constem, tírscnmínadamente, todos os valores pagos, tem como 
vaí-ores dos descontos e o va^or do depósito do FuTS. 

CLÁUSULA DECIMA QUINTA - UNIFORMES £ DUCADOS 
As empresas ^otn^(^^rt^'Wsr::ff^mn^^ ács se^ib irmpregacos ô ; uniícrm&s ê calçados 



ClAUSUU DÉCIMA SDCTA - EMPREGADOS ESTUDANTES 
Fica assegurado aos empregados estudarítes o direito de aceitarem ou nâo as 
prorrogações da lomad^ de trabalho, inclusive aos sabsdos após às UhrÔÔmin e no?, 
dommgos, uma vez que tais jornadas oodem ser pre|yd'Cíai5 às suas at'Vfdades 

cUuSUU DÉCIMA SÉTIMA - ADAPTAÇÃO DA GESTANTE 
A comtí^C;2fsa gestante Oue trsDaíha em locai msaiubre, ou VDSÍQ de i raDaíhn -yjç- ex^a 
esforço ou oosiçâo í»sJC3 prejudícias ao seu estado gravidJco, será garantrndo o 
remanejamento para outro «ocai ou mudança de função, sem prejuízo de seu saiáno. 
independente da estrutura organiíacionat da empresa permita. 

§ 1 9 - 0 remanejamento ou mudança de função referido no ''caput" desta dáusuía serã 
transitório, não gerará quaisquer d ire tos nem. prejudicará o dire i -o da empregada de 
retornar se cargo e função ãnt&r^o?. 

§ 2S - As empregadas gestantes, a p^nif da 6^ tsexto) més de grav ide i , devidamente 
comprovado por laudo médico, n l o poderão fazer heras esciras. 

CUUSUU DÉCIMA OITAVA • INTERVAIO PARA REPOUSO OU ALIMENTAÇÃO E VAIE 
TRANSPORTE. 

Fica garantida peia presente Convenção Coletiva, aos empregados me tenhBm 

trabalho continuo, cuja duração exceda a seis horas, s concessão de u m intervalo para 
repouso ou alím-eniaçâo, o quai será de t fduas) horas, exceto psrs as empresas que 
fc rnecam ítmentaçâo no loca? do trabalhe, aos seus empregados, que pCKSerâo 
cc-nced&r Ú miervalo rtimimo de 1 fuma) hora, sem que a hora mce-tj^inn será 
ccnsrderada corno hora ema. 

§ 12. Ffca obrigado às empresas fornecerem vaie transporte aos seus empregados, 
obedecendo aos preceitos da le* 7.418 de 16 de Dezembro de 19SS, Lei n? 7619 de 30 
de seiem^bro de 1987 Decretes 95247 17 de novem.bro de 1987 

§ 12. exceocionaim.ente, considerando 5 perda da concessão púbirca para çv.cíorar o 
transporte rr^*jriít\p^^ e .-ntermiiniCípal da i?mpress í'esp<)nsave> no muníripic de 
imperatrí2 abrangido per Dsta CCT. estando vaga a exploração do serviço OÊ transporte 
público, bem como no caso de caso ae grev :̂ de tràbathadoí-es das e^npre^-j^ oc 
transporte púbiico. aie que e^»'.'.' -ie^víço PUÍ»;<G sî ja ••:cirmá;i?3GC con- inrinceK*) 
definitiva do Poder PubíiCD Munícipe'', os empregadores ooderão conceaer o valor que 
seria devido a títuio de "vale transporte" em dinheiro, sem» que este valor sntegre 
reflem-amíente a remuneraçáo e salano dos empregados '̂nâo integrando este valor 
DBfa quaiqger f m n.-.- catcuio de leni:LJ3í.JG"n5, átomos, vantagens, saiamos ^íc.; 



CLAUSUU DÉCIMA MONA - AVISO PRÉVIO NÂO TRABALHADO 
O e-mpregôdo que der aviso prévio à empresa e quiser sair imediatamente, além de 
pagar avtsc conforme dsu5uÍ2 décima, à empresa terá prazo máxsmo de trinta d»as 
para e^eiudr quftôçôes das verbas ''•escísonas. 

CUUSUU VJGéSíMA. CONTRIBUIÇÃO CONFIDÊRATÍVA PATRONAL 
Conforme srt. 513. aíinea E da CLT e srt. inciso IV da Constituição Federal, as 
empresas integrantes da categoria económica varejista do mufiítipjo de Impefatrii/MA 
ficam obrigadas ao pagamento da contribuição confederstiva para a manutenção das 
gtfvidades sindicais previstas em !e?. mediante apircaçôes dos seguintes critérios, 

{3] Será .-ecoihido pelas micrôem,presas, desde que, efeíivamenie comprovem esta 
condição, ao smdícato de sua categoria económica, e m guias pròprlãs íomtaúas 
oportunamente pelo respeatvo sfndicato patrona!, 1\ do salário minsm.o da categoria. 
O recolhimento será réJto 3 panlr de 01 s 31 de janeiro de 201S: 

íbi Serão recolhidas peias demais empresas, ao sindicato em guias próprias 
fornecidos oponunamenie peio respectivo sindicato patronal 1\ do saiáru. ^̂ n̂vmc C2 
categoria, O recolhimento será feitô  3 partir úe 01 a 31 janeiro de 2015; 

(c) As empresas associadas aos iintíícaios conveme^tes estão dispensadas do 
recolhimento da conrnbuíçào; 

íd] A faita do recolhimento no prazo previste e indicado implicara em maítè de 2^. 
(dois por cento). 

O Á U S U U VIGÉSIMA PRIMEIRA - CONTRISUíÇÃO ASSlSTENCíAl PROFISSIONAL 
A5 empresas descontarSo dos seus empregados assistidos 1\30 íum, trinta av'os) sobre o 
salário do mès de novembro de 2Ô1S e repassarlo ao sindrcato dos emrpregados no 
com.ercio de imperatriz através das guias on-ítne pelo site 
vAvw,comerciariosdeimeratni.com.br com: vencimento em lÔ de dezembro de 2Ô1S ou 
poderá ser paga diretamente na secretaria do sindicato Após esse prazo os valores 
soírerão m-ulta de 2% (dOíS por cento), e juros de mora de 1% lum por cento) mensai 

Parágrafo Único. A oposição do traoaJhsdor será manifestada por escrito perante o 
sindicato rrofissional em até dei dias posterior ao desconto. 

CUOSUU VIGÉSIMA SEGUNDA - FUf̂ ClONAMENTO DO COMÉRaO DE IMPERATRIZ 
Todo'comércio de ruas e âvensdas funciorvarâo áe segunda a sábado, em regfme de 
horário livre, obrigando-se as empresas em relação aos seus empregados a respeitarem 
a legislação trabalhista, cbserv^ado o seguinte: 

3] 0€ segunda a sexia-ferri, as empresas poderão Tuncionar das 8:00 ioiío) hor^z 
às 18:00 (oezoitoi horas, con̂ , ;o}èrânc;a Ce at»- ,1:00 furna) hora para eiicerrara 
lornada de tr^.^^is:::X^,,J^^4kiàQ-5 3s empresas poderão luntiícnar das BM 



(oito) horas às 16:00 fdezessefsl horas, exceto nos comércios localizados em 
feiras que poderão fundonar ate às ISh, devendo observar a empresa as horas 
extras de 50%, em sendo ÍBríBúo o sábado., nlo ooderá v^brír o comercio. 

o) As empresas poderão funcionar os 02 pnmesros domingos do mês, não 
ponendc o empregado trabalhar mais Que 01 domingo ao mès, o horano de 
funcionamento nesse dia será das 8:00 {o\io\s às 12:00 (doze) horas, 
observado a hora extra de 100% ao trabalhador. 

ci Para o funcionamento sos domingos, as empresas impiantarão sistema 
revezamento, de m;odo a assegurar cíue nenhum em,pregado trabalhe mais do 
que um domingo 

di r̂ os domingos fesi>vos do dta da maeà e d̂ a dos pars, as em*píesas poderio 
funcionar das SÍOO (oito) horas às 12:00 {óoie} horas, respeitada as horas extras 
limitadas na Constituição Federai 

€; No mês de dezembro as empresas poderão funcionar; de segunda a sexta-feira 
das 8:00 loíto) horas às 20:00 ivínte) horas, aos sábados de 8:00 (oito'* nora.̂  Ò', 
Í8:{K> ítíezDíto) e nos 02 domingos que antecedem o natal das 08:00 âs 12:00 
h.oras. respeitada as horss extras limitadas na Constituição Federai 

fj Na sQuinta-feira Santa, encerrarão o expediente de trabalho às 18:00 horas e 
r«ac '-irão na Segunda feira seguinte; no período de carnaval, fecharão as suas 
portas no Sábado que antecede o carnaval, e abrirão na quarta-feíri de cinzas 
após. o meio dta, considerando que na segynda-íefra e, comemoí-ádô o dia do 
comerciãno conforme previsto nesta CCT, 

g| Os tenados nacionais dos dlss: 01/01/2016 (confraternizaçào universal), 25 de 
Março de 2016 (sexía-feira santa), Ol/OS/2016 (dia do trabalhadori, 
26/0S/2016 (Corpus Christií: feriado estadual do dia 28/07/2016 fadeslo do 
Maranhão à independência do Brasil), e nos feriados munici^feis dos dias de 
16/07/2016 (aniversário oa cidade de {mperairsi) a 15/10/2016 idis d3 
padroeira de Imperatriz], e no dia 02/11/2015 idia de finados) fica vedada D 
abertura do comércio abrangido oor eslz CC? 

h) Além do horário comercia! normal, os Centros de Compras (Shopping Centers) 
poderão íunctonar de segunda a sábado das 10h:00mlr> às 22h:00fnln, e aos 
domingas e feriados das i4h:00mín às 20í̂ *00mín. exceto os as lojas da praça 
de aiimentaçso nos domingos n feriados íuncionjrâo das I2h:00niin as 
22h.OCmin. - . ^ ~ 

f 



CLAUSUU VíGÉSiMA TERCEIRA - DA MULTA P O R D£SCU!Vlf>RIM€NTO DA 
CONVENÇÃO 
Aos Estabdecfmeníos abrangidos por esta Convenção que descumprirem quaisquer 
das dausuias desra convenção, fica fixado uma de muita no valor de 01 (y.m) otso da 
categoria,, que será dividida entre os dois Sindicatos signatários desta CCT, na 
proporção de 50% para cada um, sendo que, quâr>dô a muita for aplicada peio 
SINCOIMP, o vaior será destmado aos trabaíhadores preiudicados. 

O Á U S U U VIGÉSIMA QUARTA - R€6fM£ DE REVEZAMENTO 
Ao empregado que trsbamar cvo regime de reveiamento 12 x 36, será aplfcada a norma 
prevista na Súmula 444 do Coiendo TST, 

CUUSUU ViSéSímOUiNTA - &ANCO OE HORAS 
As empresas poderão mstttuir bsnco de horas, formado peio crédito e debito da 
jomada íleHiveíi e será disdpimada da seguinte forma: As horas extras tf-íibalhaoa': 
noderão ser compensadas com. folgas na proporção de uma hora de trabalhe por ums 
hora de descanso. 

PARÁGRAFO ÚNICO- As horas ejttras do banco de dados deverão ser quitadas no pra2o 
de até ISO (cento e cjnquentâi dias, após o oeriodo trabalhada através de 
program.açlo elaborada pela em^presa. caso nâo selam compensadas as horas roesse 
período a empresa está obrigada ao pagamento no prazo de até 30 (trinca) dias apos o 
prazo de quitação das horas. 

C L 4 U S U U V16ÉSÍMA SEXTA - REEMBOISO CRECHE 

.As empresas que tenham em seus qusdros E M P R E G A D A S - M A E , com. filhos menores de 
até um. ano de idade, nascidos dentro do período labora! e que conforme 3 obrigação 
contida na^ parágrafos e 2^ do artigo aSS da CIT, de acordo-com a portaria MTB 
3296 de 03/09/86 e parecer ISATB 196/87. poderão ser substituídos pela concessão de 
reemboiso creche as !>uas empregadas. Que fka estabelecido, nesta» convenção, o 
reembolso no valor de 10% sobre o piso sslanal da categona, que será devido após 
retorne da '."cnça matermdade. 

C Ú U S U U VtGÉSIIVIA SÉTIMA- COMISSÃO OE CONaUÂÇÂO PREVIA 
Fica instituída a Comissão de Conciiiação Prévia chada pela Lei n' 9.9S8 de 12 oe 

Janeiro de 2CX>0, no âmbito intersindica», Peis presente Convenção Cotettvs de 
Trabafho, Fica cm&à a comissão bilateral para estude e implentsçâo da mencionada, 
ComíSsSo de ConcHisçâo Prévia, bem como elaboração dos estudos e normas de 
funcionamento. Os sin^cau)s^eefrreneM|s ffidicarâo os seus. representantes para 
compor o grupajie' ' 'esíu^0^^ e as normas de funcionâm.ento serio 
represeníadc^HSeTas parteí^qg^^^^''fj3éS>ante aditamento a preseoíe Convenção-



CliUSUU VíGiSílVIA OITAVA - PAGAMENTO DE VERBAS RESOSÒRIAS 
O pagamento das verbas rescisórFas com vaiores acima de bum mil rpais, &erá fcíto 
5Traves de conta bancaria do empregado, bastando à empresa levar no aio dâ 
hom.oiQgaçâo o comprovante de deposito. Para isto a empresa .solicitara do-empregado 
que cbfd suó conta saiáno nos bancos credenciados logo apôs admissão-

Parágrafo «nico. Em caso de recusa do empregado em recebersuas verbas rescísonas. 
o emípregador poderá consignar judjcialmente o pagamenio de tais verbas em até OS 
(cinco) díss úteis, após o fim do prazo legal para pagamento, sem que isso implique em 
mora que justifique a aplicação de muita por atraso no pagamento prevista no art. 477. 
da CLT. 

CLÁUSUtJ!^ VIGÉSIMA NONA - DíSSÍDÍO COLET1VO 
O SINCOIMP, parte autora m processe de Dísssdio Colet»vo m 00309ÍK>-
77.201ZS.16.0000, que tram-.ta nc Tribuna) Regional do Trabalho da 162 Região ÍTR"^ 
161, pedfrâ, conjuntamente ao SlNDiCOM a desisténcra da Açâo, estando resoividas 
todas as questões anteriores a esta Convenção Coietiv-j do Trabalho fCCT], nada mais 
havendo o que '-edamar em juizo ou fora dele, devendo ser protocolada a petição na 
serie do THTIS em até 10 fdez) dias após a asstnatura desta CCT. 

O Á U S U U T?ílGéSIMA - REAJUSTE DO RETROATfVO 
As partes ..^.vvencíonam. que no periodo de 1? Novembío ds 2012 a 31 -i- Cutubr--. 
de 2015, o percentual a ser aplicado aos trabalhadores aue receben- acima úo c.so se^a 
mantido em 7% ha|a vista a decisão no processo de Dissídio Coíetivo CK)30900~ 
77.2012.5.16.aKX!, que deu uitratívidade â CCT 2011/2012. 

§ 1 .̂ •- Fica vedado aos empregadores Que aplicaram reaiusie de percentusl superior <s 
7,0% de fazerem qualquer tipo dcísconro no.ç salários dos empregados, ou redução 
seja de que modo for. 

§ 25. - Os Empregadores que pagaram valor infenor a 7% no período de 01 de 
Movem^oro de 2012 a 31 de Outubro de 201S, deverão pagar a diferença acumulada até 
60 dias após a assinatura desta CCT de Novembro de 2015. 

CLÁUSULA TRtGéSIMA PRIMEIRA - PERÍODO 0£ VIGÊNOA 
A presente convenção coletiva tem sua vigência com.preendida entre 12 de novembro 

de 2015 3 SI Cié outubxí^ée-t^rar^i íSât í^endo como dats base 01 de novembro. 

V\ n ij i; : V |- \ • M « M V 



ClAUSUU TRiGéSíNIA SEGUNDA - PORO COMPETENTE 
As psrtes convgReotes elegem a Justiça do Trabalho, para dinmirem. quaispuef dúvidas 
e controvérsias oriundas da presente convenção ro íet iva de trabalho, bem como para 
3pfícar 33 íançôes prevísias 

E, por, asiim, estarem justos é acordados firmam s pmsenw convenção 
Coletiva de Trabalho em 04 |quatro) vias de idêntico teor para fms de direito. 

mpçratriz. 03 de dezembro de 2015 

Sindicato dos .^i)^fega^s/il<|^Conriércto^eJihperatri 
Aíves dé^Assu nçã • 

^ fobiGnoSoQfes Pinto 
OAaflMAN*8,5&5 


